
INDICAÇÃO

Considerando a necessidade de garantir melhores condições de trabalho, 
higiene e segurança no pátio da Central de Ambulâncias do Município de Pirassununga; 

Considerando que o espaço apresenta acúmulo de veículos inservíveis, 
materiais obsoletos e outros itens que comprometem a organização e a funcionalidade do local;

Considerando que a realização do processo de descarte e limpeza geral do 
pátio constitui medida essencial para revitalizar o ambiente, proporcionando melhor circulação de 
veículos, maior eficiência operacional e condições dignas aos servidores que atuam na Central; 

Considerando, ainda, que a readequação do espaço contribuirá para uma 
imagem mais positiva da estrutura pública, refletindo zelo e compromisso com a qualidade do 
serviço de urgência e emergência prestado à população; 

Considerando, por fim, que já existe relação oficial de veículos da Secretaria 
Municipal de Saúde, lotados na Central de Ambulâncias, devidamente identificados como 
inservíveis e indicados para descarte, conforme lista em anexo.

A partir destas considerações, INDICO ao Sr. Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, que determine ao setor competente a realização do processo de descarte e 
limpeza do pátio da Central de Ambulâncias, incluindo a destinação adequada dos veículos listados, 
com o objetivo de revitalizar o local e aprimorar as condições de trabalho e de atendimento. 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2025.

    Théo Santos de Souza – “Capitão Théo”
Vereador

rv2

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 In
di

ca
çã

o 
N

º 
73

4/
20

25
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

: 7
19

2/
20

25
 -

 1
4/

11
/2

02
5 

- 
10

:0
7 

- 
C

H
A

V
E

 P
A

R
A

 V
A

LI
D

A
Ç

Ã
O

: 1
07

0-
58

7K
-Y

W
K

5-
G

86
K



Anexo:  
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1070587KYWK5G86K , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 1070-587K-YWK5-G86K
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